
 
 

                                                                  ESTADO DE MATO GROSSO 
                       FUNDO MUNCIPAL DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES  

                DE CLÁUDIA – PREVI-CLÁUDIA 
                     Av. Gaspar Dutra – S/Nº - CEP 78540-000 - Fone (66) 3546-3109 - Cláudia-MT 

                  previdência@claudia.mt.gov.br 

 
        
       ERRATA DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA E          
       CONSULTORIA ATUARIAL  N° 002/2022 DA EMPRESA I F CONSULTORIA                  
       ATUARIAL EIRELI. 
 

 
       ONDE SE LÊ: 
 

 
1.0 - Cláusula Primeira – Do Objeto e Finalidade 

 
 
1.1 - O objeto do presente é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA E CONSULTORIA NA REALIZAÇÃO 
DE REAVALIAÇÃO PARA O ANO DE 2022/2023, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES 
DA PREVIDÊNCIA DE CLÁUDIA-MT, conforme Processo de Dispensa de Licitação nº 
002/2022, nas quantidades e especificações contidas no quadro abaixo: 
 

ITEM COD TCE DESCRIÇÃO DO SERVIÇO QTD VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

01 294761-7 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ASSISTÊNCIA E 
CONSULTORIA NA 
REALIZAÇÃO DE 
REAVALIAÇÃO PARA O ANO 
DE 2022/2023, PARA SUPRIR AS 
NECESSIDADES DA 
PREVIDÊNCIA DE CLÁUDIA-
MT. 

01 R$ 14.083,89 R$ 14.083,89 

      TOTAL                                                                                                   R$ 14.083,89 
 
 
3.0 - CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO 
3.1 Receberá o CONTRATADO pela prestação dos serviços descritos na Cláusula Primeira, a 
importância total de R$ 14.083,89 (quatorze mil, oitenta e três reais e oitenta e nove 
centavos), paga em 2 parcelas, sendo 1º parcela de R$ 500,00 (quinhentos) reais na entrega das 
provisões e a 2º parcela no valor de R$ 13.583,57 (treze mil quinhentos e oitenta e três reais e 
cinquenta e oito centavos), após a entrega da avaliação atuarial, após apresentação da Nota Fiscal. 
3.2 O valor do contrato é fixo e irreajustável durante sua vigência, salvo por motivos de alteração 
na legislação econômica do país, que autorize a correção nos contratos com a administração 
pública. 
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9.0 CLÁUSULA NONA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
9.1 Os recursos para o pagamento deste contrato serão oriundos dos recursos do Orçamento do 
Município e serão empenhados nas seguintes rubricas: 
 
PREVI-CLAUDIA 
(12) 14.001.09.272.0008.2011/3390.39.00.00.00 - Outros Serviços Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
 
 
 
LEIA-SE: 
 
 

       1.0 - Cláusula Primeira – Do Objeto e Finalidade 
 

 
1.1 - O objeto do presente é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA E CONSULTORIA NA REALIZAÇÃO 
DE REAVALIAÇÃO PARA O ANO DE 2022/2023, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES 
DA PREVIDÊNCIA DE CLÁUDIA-MT, conforme Processo de Dispensa de Licitação nº 
002/2022, nas quantidades e especificações contidas no quadro abaixo: 
 

ITEM COD TCE DESCRIÇÃO DO SERVIÇO QTD VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

01 294761-7 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ASSISTÊNCIA E 
CONSULTORIA NA 
REALIZAÇÃO DE 
REAVALIAÇÃO PARA O ANO 
DE 2022/2023, PARA SUPRIR AS 
NECESSIDADES DA 
PREVIDÊNCIA DE CLÁUDIA-
MT. 

01 R$ 14.083,57 R$ 14.083,57 

      TOTAL                                                                                                   R$ 14.083,57 
 
3.0 - CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO 
3.1 Receberá o CONTRATADO pela prestação dos serviços descritos na Cláusula Primeira, a 
importância total de R$ 14.083,57 (quatorze mil, oitenta e três reais e cinquenta e sete 
centavos), paga em 2 parcelas, sendo 1º parcela de R$ 500,00 (quinhentos) reais na entrega das 
provisões e a 2º parcela no valor de R$ 13.583,57 (treze mil quinhentos e oitenta e três reais e 
cinquenta e sete centavos), após a entrega da avaliação atuarial, após apresentação da Nota Fiscal. 
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3.2 O valor do contrato é fixo e irreajustável durante sua vigência, salvo por motivos de alteração 
na legislação econômica do país, que autorize a correção nos contratos com a administração 
pública.  
 
9.0 CLÁUSULA NONA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
9.1 Os recursos para o pagamento deste contrato serão oriundos dos recursos do Orçamento do 
Município e serão empenhados nas seguintes rubricas: 
 
 
PREVI-CLÁUDIA  
(12) 14.001.09.272.0012.2059.3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 

 
 
 
                                                                                           Cláudia MT., 17 de Novembro de 2022. 
 
 
 

 
                FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE CLÁUDIA/MT 
                                                     ANDREIA TEOLIDE SCHNEIDER SIELSKI 
                                                                            CONTRATANTE 

 
 
 
 
 
 
 
 


